RESOLUÇÃO N° 012/2009 – DG

Regulamenta as Atividades de Ensino Semipresenciais oferecidos pela FCV.

O Conselho Diretor da FCV, no uso de suas atribuições e:

Considerando a Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996.
Considerando os artigos subseqüentes à Lei 9394/96.

Considerando que segundo o decreto nº 2.494 de 10 de fevereiro de 1998, que regulamenta o artigo 80 da LDB (Lei nº 9.394/96).

Considerando que se tenha uma noção da amplitude de possibilidades dispostas na Portaria nº. 4.059, de 10 de dezembro de 2004.
Considerando o que relata o decreto Nº 5.622 de 19/12/2005
RESOLVE:

Art. 1º. Estabelecer os procedimentos para a oferta de componentes curriculares que utilizem a atividade semipresencial, nos cursos Superiores da FCV, de acordo com o art. 80 e 81, da Lei 9394, de 20/12/1996, decreto nº 2.494 de 10 de fevereiro de 1998, a Portaria do MEC nº 4059/2004, Decreto Nº 5.622 - de 19/12/2005.
Art. 2º. Caracteriza-se como atividade semipresencial como quaisquer atividades didáticas, módulos ou unidades de ensino-aprendizagem centrados na auto-aprendizagem e com a mediação de recursos didáticos organizados em diferentes suportes de informação que utilizem tecnologias de comunicação remota.

Art. 3º. Abrir novos espaços de conhecimento com o uso das tecnologias de informação e comunicação e introduzir a atividade de educação semipresencial nos projetos pedagógicos implicam mudanças no modo de ensinar e na própria concepção e organização dos sistemas educativos. É preciso considerar que há premissas para a adoção de programas de semipresencial, quais sejam:
I. ampliação das possibilidades de acesso ao conhecimento e aos bens culturais;

II. flexibilização no acompanhamento e estruturação do processo de estudo;

III. interação no processo de estudo e busca de maior autonomia dos estudantes na produção de conhecimentos;

Art. 4º. Somente serão ofertados componentes curriculares na modalidade semipresencial de forma parcial. Estas ofertas não poderão ultrapassar 20% (vinte por cento) da carga horária total do curso.

Art. 5º. Não poderão ser ofertadas as atividades semipresenciais de:
I. Avaliações de qualquer natureza;

II. Estágios obrigatórios;
III. Defesa de trabalhos de conclusão de curso; e

IV. Atividades relacionadas a laboratórios de ensino.
Art. 6º. Os docentes responsáveis pelos componentes curriculares dos cursos além de respeitar na integra a resolução N° 014/2008 – DG principalmente o que relata o Art.12º, deverão ainda registrar obrigatoriamente no plano de ensino os métodos e práticas de ensino-aprendizagem que incorporem o uso integrado das tecnologias de informação e comunicação para a realização dos objetivos pedagógicos.  
Art. 7º. Será utilizada uma plataforma como ambiente virtual de aprendizagem o qual possui diferentes ferramentas de comunicação e recursos para publicação do conteúdo programático na forma de texto, imagem, vídeo, áudio e chats. Nesse ambiente, o aluno terá acesso aos conteúdos das aulas e às atividades e exercícios propostos.

Art. 8º. Respeitando o limite de até 20% (vinte por cento) do tempo previsto para a integralização do currículo e para que tenhamos profissionais capazes para o ambiente digital, acreditamos que seja necessário formá-los do mesmo modo que se espera que atuem. Buscamos, dessa maneira, um modelo de formação que desenvolva:

I. competência técnica que integre os diferentes aspectos da tarefa docente: pedagógico, científico, político e social;

II. percepção do contexto sócio-político-econômico-cultural em que a tecnologia se insere;

III. criticidade e questionamento de sua própria prática profissionais;

IV. busca constante de auto-aperfeiçoamento;

V. aceitação e uso das inovações quando aplicadas em uma concepção  educacional que focalize a cooperação, interação e diálogo.

Art. 9º. É de responsabilidade da Coordenação de curso, efetuar acompanhamento dos planos de ensino.
Art. 10º. É de responsabilidade da CAPE – Coordenação de Ações Pedagógicas o suporte técnico/pedagógico aos docentes. 
Art. 11º. A proposta da oferta de componentes curricular com atividades semipresencial deverá ser integralizada no Projeto Político-Pedagógico do Curso e de responsabilidade do Coordenador de Curso, juntamente com núcleo docente estruturante (NDE), de efetuar as alterações necessárias e aprová-las em colegiados e homologada pelo CONDI - Conselho Diretor.
Art. 12º. A oferta de componentes curriculares com atividades semipresenciais será avaliada e considerada nos procedimentos de regulação dos cursos oferecidos pela FCV.

Art. 13º. No Projeto Político-Pedagógico do Curso, deve estar especificado o percentual a ser oferecido na modalidade semipresencial para cada componente curricular.
Art. 14º. Os planos de ensino deverão seguir as diretrizes da graduação, acrescidas as orientações específicas da modalidade semipresencial, definidas pela CAPE.
Art. 15º. Os registros acadêmicos deverão seguir o Regimento Geral da FCV.

Art. 16º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Maringá-Pr, 07 de Dezembro de 2009
Professor José Carlos Barbieri

Diretor Geral

